
1"
PUBLICADO tt • D. 915i.

03-. / ...	 ig -66
..—_...—

RUAO

•

4:QL
N-E-0

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N. 10.855-000.968/89-16

ovrs/hr/ac

Sessiodk=de_abril___dels 92_	 ACORBACIN,202 -04.938
Recurso n. 	 83.032

Boamente	 MOVEIS W. INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ReonWa	 DRP EM SOROCABA/SP

PIS -FATURAMENTO - EXIGÊNCIA FISCAL NÃO AMPARADA NA
PROVA. Omissão de receita operacional apurada em pro
cesso de exigência de Imposto de Renda-Pessoa Juridi
ca, julgada improcedente pelo 14 Conselho de Contri-
buintes. Recurso provido.

111

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
recurso interposto por MOVEIS W INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

-
ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Segundo Con-

selho de Contribuintes, por unanimidade d- votes, em dar provi-
mento ao recurso.

Sala das Ses,:e , em 27 d- .bril de 1992.

40er f

HELVIO	 et D o% BA	 - Pre-'dente
1

sEBAsu2201 . EAágh .	 -	 Relator

)!I —~1111r
JOS • 0S1(	 pri DA LEMOS - Procurador -Representan

te da Fazenda Racionar

VIST . EM SE SÃO o 022 4ANIV392

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE, OSCAR LUIS DE MORA/S, ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS(suplen
te), ACÁCIA DE LOURDES RODRIGUES, RUBENS MALTA DE SOUZA CAMPO5
FILHO e ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N2 10.855-000.968/89-16

Recurso Nn:	 83.032
Acordas Ne:	 202-04.938

Recorrente:	 MOVEIS W. INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

RELATÓRIO

Em 26 de junho de 1989, como decorrência de apuração

na área de Imposto de Renda-Pessoa Jurídica, foi lavrado o Auto de

Infração de fls. 51, exigindo da ora Recorrente o PIS-FATURAMENTO,

no valor de NCr$ 1,01 por omissão de receita operacional,

apurada em levantamento do estoque de matéria-prima.

Defendendo-se, a autuada apresentou a Impugnação de

fls. 53/61 , sustentando a improcedência da exigência, suscitando

preliminar de cerceamento de defesa.

Replicando, a Fiscalização apresentou a Informação

de fls. 71, pugnando pela procedência total da exigência, repor-

tando-se às razões expendidas no processo sobre Imposto de Renda

(Proc. nn 10.855-000.948/89-17).

A decisão singular (fls. 76/78) julgou procedente a

ação fiscal e manteve a exigência, aos fundamentos constantes des-

ta ementa: (fls. 76)

•	 "PIS-FATURAMENDO. Auto de Infração	 por \--2
omissão de receitas apuradas no ano de

1984, atraveá de levantamento específico
da matéria-prima adquirida e empregada

segue-
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na industrialização dos produtos, de1

acordo com os dados registrados, no esta1

belecimento industrial. Impugnação não

acolhida. Lançamento mantido."	 1

Com guarda do prazo legal (fls. 79 e 80) veio o

Recurso Voluntário de fls. 80/103 postulando, preliminarmente,

a nulidade da decisão recorrida, por cerceamento do direito de

defesa, e, no mérito, a improcedéncia da exigência, aos argumen

tos de que o Fisco, erroneamente, deixou de levar na devida con-

ta o conjunto de elementos subsidiários para o cálculo da produ-

ção e, ao contrário, considerou ele apenas as quantidades de ma-1

térias-primas.

Por isso, entende a Recorrente que houve 	 equivoco

4 da douta Fiscalização e da decisão singular, que ao insistirem

na adoção exclusiva do levantamento da matéria-prima, violou a

regra do art. 343 do RIPI/82.

to que se lê do Recurso, a partir de fls. 84.

Na sessão desta 24 Câmara, de 27 de agosto de 1990,1
1

o julgamento do presente feito fiscal foi convertido em diligen1-1
cia (fls.106/108 ), a qual foi atendida com a juntada do vene-1

rando Acórdão de nO 103-11.019, de 18.02.91, 34 Câmara do 10 Coni

selho de Contribuintes, que, à unanimidade, deu provimento ao re

curso voluntário interposto pela mesma recorrente,naquele proces

so sobre o Imposto de Renda, cuja ementa bem resume a matéria e

o entendimento sobre ela, naquele Oolegiado (f is. 111); verbis:

"IRPJ -  EXERCICIO FINANCEIRO DE 1985, PE

R/ODO-BASE DE 1984. LEVANTAMENTO ESPECIII

FICO DE MATÉRIAS-PRIMAS. DIFERENÇA DEI

ESTOQUE DE AGLOMERADOS INFERIOR A 1081

segue-

~nem&
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DO CONSUMO ANUAL. PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE RECEITA.

DESCABIMENTO A MINGUA DE DEMAIS PROVAS. /NCONSIS-

TENCIA DO TEMMLHO FISCAL QUE ELEGEU, AO SEU GOSTO

E CONVENIÊNCIA OS CRITÉRIOS DE APURAÇÃO DA MATÉRIA

DITA TRIBUTÁVEL.

A pecha de omissão de receitas não pode amparar-se,

exclusivamente, em começo de prova, tirando daí o

Fisco ilações cerebrinas para alcançar o ainda su

posto fato tributável que teria ficado ã margem

da escrituração.

A pequena diferença nos estoques de matérias-aias,

inferior a 10% do consumo anual, quando desampara-

rado o Fisco de outras provas da prática ilícita,

não embasa de validade o lançamento, que, assim,

carece de fundamentação.

A tributação jamais poderá basear-se em exercícios

cerebrinos do Fisco, sob pena de quedarem inertes

as garantias constitucionais e legais dos contri-

buintes; á mister que a Fazenda comprove material-

mente a ocorróncia do fato gerador, pressuposto da

ação do Estado contra o patrimônio dos particulares.

Recurso provido."

o relatório.

segue-

baPrenn Nacicnal
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SEBASTIÃO BORGES TAQUARY

Examina-Ido os autos, verifiquei que a controvérsia se

resolve, apenas, pela matéria de prova. Efetivamente, no 	 caso,

não podia o Fisco se louvar, apenas, no puro levantamento 	 das

quantidades de matéria-prima. Deveria ele ter diligenciado, 	 no

sentido de apurar a alegada omissão de receitas, também, 	 pelos

demais meios de apuração, declinados na regra do art. 343 do De-

creto no 87.981/82, cuja matriz está no art. 103 da Lei- 4.502

de 1964.

A par disso, considero que as diferenças encontra

das pelo Fisco, por serem pequenas, podem ser debitadas às gu ie-
*

bras naturais do processo de produção, posto que são inferiores a

10% do consumo anual, conforme bem asinalou o votos de fls.

115/116, cuja leitura e transcrição aqui faço' . para mais - ins-

truir este julgado; verbis:

"Na espécie dos autos, através de levantamen

to específico de matérias-primas apurou a fiscaliza
I

ção diferenças de estoque com aglomerados de 15 e

18 mm.

Tais diferenças, na ordem de, respectivamen

te, 2.339m2 , e 1.933,95m2 , representaram menos de

10% do consumo anual dos apontados aglomerados, po-

dendo, normalmente, serem atribuídos às quebras de

produção.

A partir daí, o Fisco enveredou por conclu-

ir, desamparo de nenhuma outra evidência ou elemen

to de prova, que a Recorrente omitiu saídas.

E o mais interessante, ao meu ver, é que , o

Fisco, descriteriosamente, elegeu dois 	 produtos

segue-
i

Imprensa NIICIDnal
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(mesas 240 e 540), de maior saída, para, sobra o

maior preço de venda destes, calcular a receita su-

postamente subtraída da tributação.

Pergunto: Que critérios são esses? 	 Aonde

buscou o Fisco inspiração para tal arbitramento?'

Afora a pequena diferença nos estoques, que

pode ser devida por vários outros fatores que não

só a omissão de vendas, o Fisco nada mais comprova

de sua alegação.

Ao menos deveria ter demonstrado, para Me-

lhor embasar a ação fiscal, que houveram, também

diferenças nos estoques das demais materiasLprimas

que integram as mesas ditas vendidas, tais 	 como:

cola, verniz, prego, prafusos, ferragens, etc.

Tenho para mim, pois, que o 	 arbitramento

em causa não merece prosperar, eis que o Fisco apu

• rou a matéria dita tributável sem critérios e de

forma arbitrária, desamparado de qualquer elemento,

indicio ou sinal exterior que levasse a ocorrência

do fato gerador, tirando ilações e conclusõei a seu

próprio juízo, sem as necessárias provas de que pie

cisa para embasar a ação fiscal que, assim, demons-

trou-se, de fato, inconsistente e descriteriosa.

O fato demonstrado pelo FiscO é tão-só uM
começo de prova, cuja ocorrêwncia não autoriza, "de

per si", o lançamento.

A tributação jamais poderá basear-se em

exercícios cerebrinos do Fisco; é mister que a Fazen

da comprove materialmente a ocorrência do fato gera

dor, pressuposto da ação do Estado contra o patrii,

mónio dos particulares."

Assim e por tudo mais que dos autos consta, voto no

sentido de dar provimento ao recurso voluntário, para julgar impro

cedente a ação fiscal.

Sala das Sessões, m 27 de abril de 1992.
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